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EDITAL DO PREGÃO (PRESENCIAL) n° 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 202007077 

 

 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE 16 (dezesseis) 

VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, conforme constantes no 

anexo I e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

 

 

Denominação:  

CNPJ:  

Endereço:  

e-mail:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Fax:  

  

 

Local:_________________________________ , ______ de _______________de 2020  

Nome: _____________________________  

RG:_____________________________  

 

Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações. 

  

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Gurupi do Tocantins, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2020 

 

 

SEÇÃO I – DO PREÂMBULO 

 

Órgão Interessado Câmara Municipal de Gurupi - TO 

Processo Administrativo 202007077 

Regime Legal 

Lei Federal nº 10.520/02, Decreto n° 3.555/02, Decreto 

7.892/13, Lei n° 123/06, Lei nº. 147/2014 e Resolução 

TCE/TO nº. 181/2015-Pleno e subsidiariamente a Lei 8.666/93 

e suas alterações. Lei Complementar (Municipal) n° 08 de 31 

de dezembro de 2007, Decreto Legislativo nº 01/2011,  

Decreto Legislativo nº. 02/2011 e Decreto 9.412/2018 

Tipo de Licitação Menor Preço Unitário  

Exame ou Retirada do Edital Av. Goiás, 2880, Centro, Gurupi. 

Local da Sessão Av. Goiás, 2880, Centro, Gurupi 

Data da Sessão 26/08/2020 

Hora da Sessão 09:00 horas 

Informações (63) 3315-1818 

 

A Câmara Municipal de Gurupi, por meio de seu Presidente em exercício, através de seu 

Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 203/2020, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, para contratação de seguro total para a frota de 16 (dezesseis)  os veículos 

oficiais da Câmara Municipal de Gurupi,  conforme as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei nº 

10.520/02, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto n°. 3.555/02, Decreto n°. 7.892/13 e 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinentes. 

 

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 

(à): 

 

I - Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 

II - Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”; 

III - Abertura do(s) envelope(s) “Proposta”; 

IV - Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 

V - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

VI - Abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) da melhor oferta; 

VII – Dentre outros necessários. 
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As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural da Câmara 

Municipal de Gurupi – TO, conforme o que determina o artigo 12 da Lei Orgânica do Município 

de Gurupi pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que lavradas em Ata, 

puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 

ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, 

quanto ao resultado de: 

 

a) julgamento deste Pregão; 

 

b) recurso porventura interposto. 

 

SEÇÃO II – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA A 

FROTA DE 16 (dezesseis) VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GURUPI, conforme o Termo de Referência - ANEXO I. 

 

2.2. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de fiscalização de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, ANP etc. - atentando-se 

o proponente, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

  

SEÇÃO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. O Termo de Referência foi elaborado em conjunto com a Comissão Permanente de Licitação 

e devidamente assinado, fará parte do presente Edital, o qual servirá de base para todo o 

procedimento licitatório. 

 

3.2. O Termo de Referência vincula-se a este Edital e ao futuro contrato e demais anexos, para 

todos os fins jurídicos e gerenciais, inclusive para efeito de fiscalização do contrato, de forma 

que o serviço seja executado conforme o presente Projeto. 

 

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR 

 

4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos serviços 

licitados neste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcione no país, 

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

4.2.1. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de incorrer na responsabilidades administrativa, civil e penal cabível, conforme legislação 

vigente.  

 

4.4. Só serão aceitas cópias legíveis. 

 

4.4.1. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

 

4.4.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

SEÇÃO V – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser feitos por telefone ou encaminhados ao Protocolo 

Geral da Câmara Municipal de Gurupi - TO, no endereço constante nas preliminares deste 

Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão. 

 

5.2. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 

Protocolo Geral da Câmara Municipal de Gurupi - TO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

antes da abertura da sessão, devidamente digitados e, quando for o caso, assinados pelo 

representante legal do licitante, em original. 

 

5.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser dirigidos ao Pregoeiro Oficial da 

Câmara Municipal de Gurupi - TO, que terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) HORAS para 

respondê-las. 

 

5.4. Se a impugnação ao Edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 

vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 

realização do certame. 

 

5.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente; 

 

5.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar a licitação, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 
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DA SESSÃO VI – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

6.1. O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente 

munido de documento original que o credencie a participar deste procedimento licitatório e o 

autorize a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou documento equivalente, juntamente com 

cópia autenticada. 

 

6.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante mediante 

estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração ou documento equivalente. 

  

6.2.1. Entende-se por documento credencial: 

 

a) Estatuto ou Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada da empresa no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) Procuração da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 

nome em qualquer fase do Pregão. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos ou 

renunciar a esse direito, enfim, para praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes a este 

Pregão.  

 

c) Se se tratar de Empresa Individual, o registro comercial, devidamente registrado no órgão 

competente.  

 

6.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá ser apresentada 

cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem os direitos e assumir obrigações 

decorrentes de tal investidura.  

 

6.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 

6.5. O Representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso ou renunciar a esse direito, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura 

dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.  

 

6.6. No caso previsto no item anterior, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e 

mantido seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 
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6.7. Optando o licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a declaração de 

que cumpre os requisitos de habilitação, declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

(se for o caso) e os envelopes contendo a documentação e a proposta, poderão ser entregues na 

Comissão de Permanente de Licitação, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, 

até o dia e horário aprazados no presente Edital. 

 

6.8. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e também MEI 

a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 

22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA 

COMERCIAL; 

 

6.8.1. O Microempreendedor Individual, para participar, deve estar em conformidade com a Lei 

Complementar 128/2008. 

 

6.8.1.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando 

do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 128/2008; 

 

6.8.1.2. A certidão/declaração deverá ter sido emitida em 2019/2020, sob pena de não 

aceitabilidade. OBSERVAÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

 

DA SESSÃO VII – DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Na hipótese de os documentos que comprove a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 

esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 

 

7.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar 

os documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias para complementar a documentação para o 

credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos envelopes. 

 

7.3. O Pregoeiro poderá autenticar os documentos referentes ao credenciamento, desde que lhe 

sejam apresentados os respectivos originais. 

 

7.4. Não precisa do termo de credenciamento (Anexo II deste Edital) e/ou de procuração: o 

sócio-gerente, o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar 
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os documentos previstos no item 7.1 deste Edital. 

 

SEÇÃO VIII – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação 

para habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o que 

prescreve a Lei nº 10.520/2002, e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e o Decreto nº 3.555/2000 e o 

Decreto Legislativo Municipal nº. 001/2011 e em conformidade com este Edital e seus Anexos. 

 

8.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da 

sessão, o interessado ou seu representante legal deverá credenciar-se junto o Pregoeiro na forma 

do item 8.1 e seguintes. 

 

8.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma 

vez que a sessão ainda não se terá iniciado. 

 

8.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação 

apresentados pelos proponentes credenciados ou não. 

 

8.5. Os proponentes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços 

(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, 

com a abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação. 

 

8.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 

será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO IX – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 

9.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e número do Pregão;  

b) todas as folhas do documento deverão estar organizadas sequencialmente e rubricadas 

pelo representante legal da licitante;  

c) descrições do objeto da presente licitação e deverão ser prestadas todos os demais 

esclarecimentos necessários ao perfeito detalhamento do objeto, em conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I deste Edital;  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e/ou por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos relacionados à execução do contrato, como por exemplo: transportes, tributos de 
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qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação; em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros.  

d.1) A falta da consignação do valor por extenso não será motivo para desclassificação da 

proposta desde que o valor esteja explicitado de outra forma numérica que não reste margem 

de dúvida para efeito de julgamento.  

e) Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 

dias, contados da data de abertura da sessão desta licitação. Na hipótese de não constar prazo 

de validade da proposta, caso não haja disposição diversa, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias. 

e.1) Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, e caso persista o interesse do Poder Legislativo Municipal de Gurupi-TO, poderá 

ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

f) prazo e local de entrega; 

g) marca e modelo; 

h) prazo de garantia do produto. 

 

9.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

 

9.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 

9.5. Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão 

considerados desclassificados.  

 

9.6. Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e sujeitando-se às 

cláusulas e condições do presente Edital. 

 

9.7. As licitantes deverão apresentar ENVELOPE LACRADO, tendo na parte frontal os 

seguintes dizeres: 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI - TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020  

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) (ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

9.8. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

 

9.8.1.  Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação. 

 

9.8.2. Não atendam às exigências deste Edital. 

 

9.8.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
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acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço e estiver fora das 3 (três) 

melhores propostas. 

 

SEÇÃO X – DOS JULGAMENTOS DAS PROPOSTAS 

 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do Menor Preço 

Unitário em seguida, as propostas com preços até 10% superiores aqueles, ou as 03 (três) 

melhores propostas, conforme disposto no art. 4º, VIII e IX da Lei nº 10.520/2002 para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e descrentes, até a 

proclamação do vencedor. 

 

10.2. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 

também para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

10.3. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de menor preço, 

seguido dos demais, em ordem crescente de preço. 

 

10.4. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

 

10.5. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa 

menção na ata da Sessão. 

 

10.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

10.8 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final far-se-á pela ordem decrescente de preços. 

 

10.9. Será considerada como mais vantajosa para a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins a proposta da licitante que ofertar MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

10.10. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao 

objeto definido neste Edital e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço unitário, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

 

10.11.1. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e examinada, quanto 

ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a 

de menor preço unitário; 

 

10.11.2 Na ocorrência da hipótese da proposta escrita de menor preço unitário, não for aceita, e 

a licitante detentora de menor preço unitário, desatender as exigência habilitatórias, será 

examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver 

formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda as condições deste edital; 

 

10.11.3 Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido o melhor preços. 

 

10.12.  Após a fase de lances se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME 

ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 

previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.12.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.12.1.1. A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP mais bem classificada 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresente 

nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena 

de preclusão do exercício do direito de desempate; 

 

10.12.1.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

 

10.12.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.  

 

10.14. Verificado que a proposta de Menor preço unitário atende às exigências fixadas neste 

Edital quanto à “proposta” e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora 

observada as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
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10.15. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 

 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

anexos. 

 

SEÇÃO XI – DA QUALIDADE 

 

11.1. Os produtos adquiridos deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em 

conformidade com a descrição constante do Anexo I deste Edital, estando ainda sujeitos a amplo 

teste de qualidade, reservando-se ao Poder Legislativo Municipal de Gurupi - TO o direito de 

rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições 

sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas.  

 

11.2. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a 

validade dos mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

 

12.1. As empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo na parte frontal os 

seguintes dizeres: 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI /TO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

12.2.  Com vistas à habilitação a licitante deverá apresentar no Envelope nº 2 os documentos a 

seguir listados: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual (Alvará de 

Funcionamento/BIC (Boletim de informações Cadastrais (BIC) – ou documento 

equivalente – válido e em dia), relativo ao estabelecimento do licitante, pertinente a seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

c) certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
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União e da Seguridade Social CND – INSS. 

d) certidão de Regularidade de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

emitida pela Secretaria competente; 

e) certidão de Regularidade de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

emitida pela Secretaria competente; 

f) certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia da Tempo 

de Serviço; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. Obtido no 

“link” http://www.tst.jus.br/certidao. 

h) estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de composição da diretoria em exercício; em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

i) declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

modelo constante no Anexo IV deste Edital; 

j) declaração de que: as não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, 

inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto 

no art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo V deste 

Edital; 

k) declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou 

tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93; 

l) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza 

do objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, 

cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os 

prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente registrado na entidade 

competente quando for o caso. 

Observação: 

a) O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.tst.jus.br/certidao
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200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 

apresentados extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua português efetuada por Tradutor 

Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos; 

c) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos;  

 

12.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 

licitação, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, 

salvo quanto a Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempresa - ME ou empresa 

de pequeno porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI. 

 

12.4. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 

Coordenadoria Administrativa/Licitações e Contratos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 

de abertura da sessão, sob pena de inutilização. 

 

12.5. As ME’s, EPP’s e MEI’s, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição.  

 

12.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s, EPP’s e MEI’s, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 

12.5.2. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 

apresente requerimento, devidamente fundamentado, dirigido a(o) Pregoeiro(o).  

 

12.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 02 (dois) dias úteis 

inicialmente concedidos.  

 

12.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

12.6. Os documentos de habilitação acima relacionados deverão estar válidos e em vigor na data 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Gestão 2019/2020 

 

14 

 

da sessão de abertura de envelopes e julgamento, ser apresentados em original ou cópia 

autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, 

cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura 

dos mesmos pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio (os originais poderão estar dentro ou 

fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua 

autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.  

 

12.7. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 

responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e 

endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso 

quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

 

12.8. A Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de 

habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

 

12.9. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, 

será INABILITADO, e o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes e procederá à 

habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 

sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para 

declarar o licitante vencedor. 

 

12.10.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

 

12.10.1 no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou cumprir o 

disposto nos subitens acima; e, 

 

12.10.2 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos   que, pela  própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

 

12.9. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes. 

 

12.10. As certidões dos itens 12.2, subitem “a” a “i”, poderão ser substituída pelo CRC (Certidão 

do Registro Cadastral) da Câmara Municipal de Gurupi do Tocantins – TO. 
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DA SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Gurupi, Estado do Tocantins, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 

 

13.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se 

retratado de sua decisão, a Chefe do Poder Legislativo Municipal de Gurupi - TO adjudicará e 

homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor. 

 

SEÇÃO XIV – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. Após homologado o resultado deste Pregão, convocará o primeiro licitante classificado para 

assinatura do Contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

14.2.  A autoridade competente convocará formalmente o licitante vencedor, informando o local, data e 

hora para a reunião e assinatura do Contrato.  

 

14.2.1. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Poder Legislativo Municipal de 

Gurupi. 

 

14.3. No caso de o primeiro licitante classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar o contrato, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro, poderá, 

mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro.  

 

14.4. Publicada no mural e site da Câmara, segundo o art. 12 da Lei Orgânica do Município de Gurupi, 

o Contrato terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme legislação pertinente. 

 

SEÇÃO XV – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

 

15.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 

com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Mural e site da Câmara Municipal de 

Gurupi, conforme o que determina o art. 12 da Lei Orgânica do Município de Gurupi, tendo início 

e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

SEÇÃO XIX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSO FINANCEIRO 

 

19. A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrá à conta dos 

recursos consignados no Orçamento do Município de Gurupi para o ano de 2020 – Dotações 

Orçamentárias 01.031.0141.2001, elemento de despesa nº 3.3.90.39, nos termos do artigo 14 

da Lei 8.666/93. 
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SEÇÃO XX – DO PREÇO 

 

20.1. Durante a vigência do contrato os preços serão os propostos na Proposta. 

 

SEÇÃO XXI – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA. 

 

21.1. Serão os estabelecidos no Anexo I, Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XXII – DO PAGAMENTO 

 

22.1. Em relação ao pagamento serão as regras determinada no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XXIII – DAS SANÇÕES 

 

23.1. As Sanções são as elencadas no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste 

Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

24.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

 

24.3. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou 

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os 

licitantes. 

 

24.4. O Pregoeiro poderá, no interesse do Poder Legislativo Municipal de Gurupi, relevar 

omissões puramente formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não 

comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 

 

24.5. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pelo Poder Legislativo 

Municipal de Gurupi, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e 

para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor. 

 

24.6. Não serão aceitas propostas remetidas via fax ou e-mail. 

24.6.1. Poderão serem aceitas propostas enviadas via correios. 

24.6.2. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por extravios, sumiço de 

quaisquer documentos. 
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24.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos 

ora fixados. 

 

24.8. São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 

Anexo V– Modelo de Declaração de Cumprimento do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de MEI, ME e EPP; 

Anexo VII – Modelo de Declaração; 

Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IX – Modelo da Ata de Registro de Preços; 

 

24.9.  O Poder Legislativo Municipal de Gurupi do Tocantins reserva-se o direito de revogar 

total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 

8.666/93, não cabendo às licitantes qualquer direito de indenização, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do artigo 59 da citada lei. 

 

24.10. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que forem suscitadas neste Pregão desde que 

arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou pelo telefone (63) 3315-1818, no horaria 

de 08h às 12h. 

 

24.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com o que 

reza a Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 3.555/2000 e 

Decreto Legislativo Municipal nº. 001/2011. 

 

24.12.  É competente o Foro da cidade de Gurupi - TO para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

 

 

Gurupi – TO, 26 de agosto de 2020. 
 

 

 

ODETE PEREIRA FRANCO 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS 

(art. 14 da Lei nº 8666/93) 

 

 

1. DEMANDANTES: 

 

1.1 Poder Legislativo Municipal de Gurupi do Tocantins – TO; 

 

2. OBJETO: 

  

2.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a Contratação de seguro 

total para os veículos oficial da Câmara Municipal de Gurupi, cujas especificações e 

quantitativos, estão de acordo com item 06, deste Termo de Referência. 

 

3. DOS RECURSOS E DOS VALORES ESTIMADO 

 

3.1 Os recursos para a contratação do objeto do presente estão disponíveis e a previsão para a 

realização de tal gasto. 

 

3.2 O valor unitário estimado global da contratação é de R$ 33.047,34 (Trinta e três mil e 

quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos),  

 

4. JUSTIFICATIVA: 

 

4.1 Pretendem-se, no presente processo a contratação de empresa de seguro total de 16 

(dezesseis) veículos da frota do Poder Legislativo Municipal de Gurupi. Justifica-se tal 

contratação, em virtude da necessidade com cobertura contra danos materiais resultantes de 

sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 

horas. A aquisição dos itens se dará através de Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Presencial. 

 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

5.1 A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrá à conta dos 

recursos consignados no Orçamento do Município de Gurupi para o ano de 2020 – Dotações 

Orçamentárias 01.031.0141.2001, elemento de despesa nº 3.3.90.39, nos termos do artigo 14 

da Lei 8.666/93. 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

VEÍCULO 

CHASSI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 

 

01 

POLO SEDAN 

VOLKSWAGEM , 1.6 

ano/Modelo 2011/2012 

PLACA MWV5388, COR 

PRATA, Renavan, 

00483700967, chassi 

9BWDB9N7CP013055, 

CÂMBIO MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT,   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9BWDB9N7CP

013055 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

 - Perda Parcial do Veículo – 100%; 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00; 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00. 
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02 

SPACE FOX, 

VOLKSWAGEM ANO 

2012/2013, PLACA 

MWU6584, RENAVAN, 

00483700967, CHASSI 

9WBPB45Z6D4044743, 

CÂMBIO MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCOSv. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9BWPB45Z6D4

044743 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100%; 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00; 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00; 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 
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- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00. 

 

 

 

 

 

 

 

03 

COMBI ANO  2010/2011 

VW/Kombi   

VOLKSWAGEM 

PLACA MVV4808, 

RENAVAN, 

00258043733, CHASSI 

9WBMFO7X7BPO14447, 

CÂMBIO MANUAL, 

CAPACIDADE DE 10 

LUGARES, 04 PORTAS, 

FLEX., TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCO, 2 EIXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9BWMFO7X7B

PO14447 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

com no mínimo as seguintes 

especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100%; 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00; 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00; 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00; 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 
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- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00. 

04 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45U3J

T010045 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Gestão 2019/2020 

 

23 

 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

05 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45U2J

T010036 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 
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06 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45U5J

T007938 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

07 
VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

9BWAG45U2J

T007864 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 
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2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

08 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

9BWAG45U6J

T010041 

Contratação de SEGURO TOTAL, com 

cobertura contra danos materiais 

resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela 
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CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

natureza, e assistência 24 horas, com no 

mínimo as seguintes especificações: 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

09 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

9BWAG45UTJ

P052114   

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 
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CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

10 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45UXJ

T099953   

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 
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cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

11 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45UXJ

T099998   

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Gestão 2019/2020 

 

29 

 

- Retrovisor – R$ 130,00 

12 

 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

9BWAG45UXJ

T055483 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

13  

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2017/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

9BWAG45U1J

T100018 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 
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ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

14 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2018/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA, 

 

 

 

 

 

 

9BWAG45U9J

T120503 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 
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Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

15 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

2018/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA, 

  

9BWAG45U9J

T124891 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

16 

SEGURO TOTAL DO 

VEÍCULO, 

VOLKSWAGEM GOL 

1.0, TRENDLINE 

9BWAG45U6J

T123746 

- Indenização Integral contra danos, 

roubos, furtos, incêndios, enchentes ou 

colisão – 100%; 

- Perda Parcial do Veículo – 100% 
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2018/2018 – CÂMBIO 

MANUAL, 

CAPACIDADE DE 05 

LUGARES, 04 PORTAS, 

AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, TRIO 

ELÉTRICO 

(TRAVA,VIDRO E 

ALARME), FLEX., 

TANQUE DE NO 

MÍNIMO 45 LT, COR 

BRANCA, 

- Danos Materiais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- Danos Corporais a Terceiros – R$ 

150.000,00 

- ACIDENTES PESSOAIS POR 

PASSAGEIROS (APP) (Por ocupante 

para cobertura no caso de morte 

acidental e invalidez permanente, total 

ou parcial por acidente, independente da 

importância coberta pelo seguro 

obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Via 

Terrestre (DPVAT), sem participação da 

CONTRATANTE. Os valores de 

cobertura destinam-se ou devem 

destinar-se todos os passageiros do 

veículo – R$ 150.000,00; 

- Danos Morais – R$ 30.000,00 

- Km ilimitado – Especial; 

Franquias: 

- Farol – 150,00 

- Casco – 2.732,66; 

- Para-brisa – 160,00; 

- Vidro traseiro – R$ 160,00; 

- Vidro lateral – R$ 80,00; 

- Lanterna – R$ 130,00; 

- Retrovisor – R$ 130,00 

 

 

7. DO LOCAL E ENTREGA DO OBJETO 

 

7.1 Os serviços deverão será realizados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir 

da solicitação e emissão da ordem de serviços. 

 

7.2. Os serviços deverão ser disponibilizados neste Município, em conformidade com as 

especificações descritas no objeto, sendo de responsabilidade desta todo e qualquer 

procedimento relativo à prestação dos serviços. 

 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

8.1 A fiscalização da contratação será exercida por servidores designados pela Secretaria Geral, 

aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência ao Secretário Geral.  
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8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 A Contratada se obriga à:  

I. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e 

indiretamente à contratação;  

II. Realizar a prestação dos serviços nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de 

Referência bem como na proposta de preços apresentada; 

III. Emitir as apólices de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 

assinatura do contrato;  

IV. Comunicar imediatamente ao Poder Legislativo Municipal de Gurupi eventuais 

inconsistências na prestação dos serviços; 

V. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Poder Legislativo Municipal de Gurupi; 

VI. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da 

assinatura do contrato;  

VII. Enviar responsável no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação do 

Poder Legislativo Municipal de Gurupi, em casos de sinistro, para que seja providenciada a 

documentação legal necessária à prestação dos serviços; 

VIII. Executar os serviços em casos de sinistro, obrigatoriamente, em concessionária autorizada 

ou empresa credenciada indicada pela Contratada, desde que tenha a aprovação e autorização do 

Poder Legislativo Municipal, observando que a reposição de peças será procedida utilizando 

peças originais; 

IX. Executar os serviços em eventual sinistro ou acidente no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

X. Realizar os serviços nos veículos de forma a manter as características originais, devolvendo 

os em perfeitas condições físicas para uso da Câmara Municipal de Gurupi; 

XI. Comunicar ao Poder Legislativo Municipal de Gurupi qualquer necessidade de mudanças na 

execução dos serviços autorizados, nos veículos objeto de sinistro, antes da realização dos 

serviços; 

XII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo de 5 (cinco) dias os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços; 

XIII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao Poder 

Legislativo Municipal de Gurupi ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento; 

XIV. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Câmara Municipal de Gurupi ou a 
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Terceiros, por ação ou omissão na prestação dos serviços; 

XV. Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato;  

XVI. Responsabilizar se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e oficinas 

autorizadas, nos termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura; 

XVII. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos; 

XVIII. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo de Referência, bem como no Edital da Licitação; 

XIX. Indicar empregado que será o responsável pelos contatos entre o Poder Legislativo 

Municipal de Gurupi e a Contratada. 

XX. A contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, 

atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 

XXI. A Contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos 

serviços contratados. 

XXII. O preço apresentado pela Contratada deverá incluir todos os custos relacionados com 

valor único a ser pago pela Câmara Municipal de Gurupi. 

 

9.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a CONTRATANTE. 

 

9.2 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 

contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 O Poder Legislativo Municipal de Gurupi se obriga à: 

I. Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ao veículo ou avarias havidas pela 

execução dos serviços; 

II. Responsabilizar se por todos os atos de direção dos seus profissionais; 

III. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos; 

IV. Ser responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 

legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

V. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

VI. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor anual através de ordem bancária; 

VII. Responsabilizar se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações;  

VIII. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 

permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93; 

IX. Ser responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 

legais direta e indiretamente aplicáveis ao contrato. 
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11. DO PAGAMENTO 

 

11.1 O Poder Legislativo Municipal de Gurupi pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos 

bens de valor do contrato de acordo com a quantidade efetivamente entregue, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo 

setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo. 

11.2 O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancária, mediante 

apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes; 

§ 1° O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

Prefeitura Municipal da sede da Contratada; 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

§ 2° O documento fiscal não aprovado pela Câmara Municipal de Gurupi será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta 

Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

12. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

12.1 A CONTRATADA está sujeita à multa diária de 05% (cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato, por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa poderá ter o 

respectivo valor compensado nos valores mensais a que faz jus. 

 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

a - advertência; 

b - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, poderá ter o respectivo valor 

compensado nos valores mensais a que faz jus; 

c - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos. 

 

12.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito da citação prévio e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

a - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

b - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c - comportar-se de modo inidôneo; 
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d - fizer declaração falsa; 

e - cometer fraude fiscal; 

f - falhar ou fraudar na execução deste contrato. 

 

12.4 Além das penalidades supra, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.5 Comprovado a impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

 

12.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

13. DA RESCISÃO 
A rescisão desta contratação se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes 

do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

15. DO PRAZO E A VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 

respectivo contrato até o final do prazo de execução do objeto do presente. 

 

16. DA GESTÃO DO CONTRATO:  
 

A Gestão deste contrato ficará por conta da Secretaria de Geral que designará um servidor como 

gestor do contrato. 
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17. CONDIÇÕES GERAIS, RELATIVOS À CONTRATADA: 

 

17.1 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e de efetuá-los de 

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo de Referência; 

 

17.2 Arcará com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços; 

 

17.3 Manter, durante toda a execução dos serviços, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

17.4 Refazer os serviços que não atenderem os anseios da Administração no prazo de 03 (três) 

dias úteis a contar da data de notificação, sendo que em caso de não aceitação dos serviços, os 

custos operacionais serão por conta da contratada. 

 

 

 

18. DOCUMENTAÇÃO EXIGÍVEL 

 

18.1. Deverá ser exigido dos licitantes a declaração de ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, assim, como as certidões que comprove a regularidade perante a 

Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS, e 

as da Fazendas Estadual e Municipal. 

 

19. CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 

 

19.1 O Menor Preço Unitário será o critério de classificação e julgamento das Propostas. 

 

 

20. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:                           

 

 ________________________             

José Edmilson Ribeiro da Silva 

Secretário Geral  

 

21. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

 

_______________________                       

Wendel Antônio Gomides  

Presidente da Câmara Municipal de Gurupi 
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ANEXO II 

(MODELO) 

CREDENCIAMENTO 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ________________portador (a) da Cédula de 

Identidade nº  _____________ SSP______a participar da licitação  instaurada  pelo 

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI - TO,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para  

pronunciar-se em nome da empresa ______________________________________ bem 

como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

 

Cidade/UF, em   ___ de __________  de 2020. 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 

 

 

 

Nome do Diretor ou Representante Legal 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o  instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa   (Estatuto/Contrato   Social), que comprove 

a legitimidade do outorgante; 

 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário; 

 

- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de 

pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não 

faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”; 

 

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de 

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa 

inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 

VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 
 

 

 

 

A  empresa     ,  inscrita no CNPJ sob o nº. _________, sediada ___________,  

DECLARA,  que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, 

conforme prescreve o inciso VII, do  artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº  05 /2020,   estando  ciente  das  penalidades  

aplicáveis  nos  casos  de descumprimento. 

 

 

 

Cidade/UF, em  _____ de _________________de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

OBS: ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF. 
 

 

 

A  empresa      , inscrita no CNPJ sob  o nº    , sediada _________, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)      , portador(a) da Carteira 

de  Identidade nº       SSP/   e CPF nº _______________ DECLARA para fins 

do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que  não  

emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre, e 

não emprega menor de 16 (dezesseis). 

 

 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

  Cidade/UF, em ____ de_______________  de 2020. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 

OBS.:  - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 

DOCUMENTAÇÃO. 

OBS.: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO V 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º DA LEI Nº 8.666/93 
(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

A empresa    ,  inscrita no CNPJ sob o nº    , declara, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no art. 32, §2º da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 05/2020 da Câmara Municipal de Gurupi - TO que: 

- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 

 

 

   Cidade/UF, em _____ de _________________de 2020. 

 

 

 

 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

OBS: - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA; 

          - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 

DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) / 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

A empresa _____________________, inscrita (o) no CNPJ sob o n.º ______________, 

com sede ________________ (endereço completo), representada neste ato por 

__________________ (qualificação completa), interessada(o) em participar do Edital de 

Pregão nº. 05/2020, declara, sob as penas da Lei, para os devidos fins que se enquadra na 

modalidade de microempresa / empresa de pequeno porte, conforme define o Art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 

Cidade / UF, ______ de ______________ de 2020.  

 

 

________________________ 

Representante legal 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal o Sr. xxxxxxxxxxxx, portador 

da Carteira de Identidade nº. xxxxxx e CPF nº. xxxxxxxxxxxx, DECLARA para fins do 

disposto no art. 9º, inc. III da Lei 8.666/93, que não tem no seu quadro de empregados, 

servidores públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou 

tomada de decisão. 

 

 

 

 

 

 

Cidade - UF, em xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2020. 

 

 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

(MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS) 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020, A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI - TO. 

 

Proposta que faz a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) 

nº___________ e inscrição estadual nº ______________, estabelecida no(a)          , em 

conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020. 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a realização dos serviços 

descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Item Quant Unid Especificação dos itens Marca  Valor 

unitário 

Valor 

Global 

1   Descrição do item    

2       

*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever o produto efetivamente ofertado, se 

vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 

Dados da empresa 
a) Razão Social:                                                                                                                ; 

b) CGC (MF) nº:                                                                                                           ;  

c) Inscrição Estadual nº:                                                                         ; 

d) Endereço:                                                                                          ; 

e) Fone: _____________________________; Fax (se houver):                                      ; 

f) CEP:                                                                                                                      ; e 

g) Cidade:                                                                          Estado:                                      ; 

h) Dados Bancários: 

 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome:____________________________________________________; 

RG nº __________________; CPF nº:                                                              ; 

Cargo/Função ocupada:                                                                                        ; Fone:                     .                                                    

Prazo de validade da proposta: ______________ (não inferior a 60 dias), contado da data da 

entrega de seu respectivo envelope. 

 

Cidade/UF, ____ de_____________   de  2020. 

_______________________________________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

Contrato Administrativo nº     /2020, que entre si celebram a 

Câmara Municipal de Gurupi e a xxxxx para o fornecimento de 

xxxx. 

 

 

CONTRATANTE: O Poder Legislativo Municipal de Gurupi, com sede na Av. Goiás, xx, Centro, 

Gurupi - TO, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, representado por seu Presidente o 

senhor xxxxxxxx, brasileiro, portador do RG nº xxxxxx SSP/xx, inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, 

doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI. 

 

 

CONTRATADA: xxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº. xxxxxxxx, 

situado xxxxxxx, representado por xxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxx e RG nº xxxx SSP/TO e 

que doravante será denominado como CONTRATADA. 

 

Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, sujeitando-se às 

normas preconizadas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e alterações posteriores, e demais legislações 

pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão nº. 05/2020, na forma da Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1.993 e ato de ratificação pelo Presidente da Câmara Municipal de Gurupi - TO, 

conforme Termo de Homologação datado de xx/xx/2020. 

 

3. DO OBJETO  

 

3.1. O Objeto deste Contrato é a contratação de empresa de Seguro Total de 16 (dezesseis) 

veículos da frota do Poder Legislativo Municipal de Gurupi  
3.2. Fica expresso que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 

responsabilidade do fornecedor contrato, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

 

4. DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente Contrato terá validade e vigência de doze (12) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na Impressa Oficial do Município de 

Gurupi, de acordo com o artigo 12 da LOM. 
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5. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

A contratada deverá prestar os serviços de acordo com as normas legais e solicitação dos 

responsáveis pela Administração. 

  

6. DO PAGAMENTO 

 

Em conformidade o Termo de Referência. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 

Em conformidade com o Termo de Referência. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

Em conformidade com o Termo de Referência. 

 

9. DAS RESPONSABILIDADES (ATRIBUIÇÕES) DA CONTRATANTE 

 

Em conformidade com o Termo de Referência. 

 

10. DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros para a liquidação de despesa decorrente do presente contrato ocorrerão em 

conformidade com o orçamento para o exercício de 2020, sob Dotação Orçamentária xxxxxxx e 

Elemento de Despesa xxxxx. 

 

11. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO E MULTA 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou pela inexecução total ou 

parcial do seu objeto, na forma disposta no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

 

12. DOS TRIBUTOS 

 

É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, encargos sociais e trabalhistas 

decorrentes deste Contrato. 

A Contratante quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que 

esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 

legais, a quem de direito. 

Caberá ao Contratado toda responsabilidade pelos ônus e obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista e da previdência social. 
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13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

A Administração poderá contratar quantitativos superiores aos contratos, de acordo com o que 

estabelece o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

 

14. DO FORO  

 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade 

de Gurupi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93. 

 

16. DAS ASSINATURAS  

 

Assinam o presente Contrato, pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal de Gurupi - TO, 

responsável pela condução do certame, bem como o representante da (s) empresa(s) vencedora (s). 

 

 

Gurupi – TO, xx de xxxxx de 2020. 

 

__________________________ 

Câmara Municipal de Gurupi - TO 

 

 

_______________________________________ 

 


